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APRESENTAÇÃO
(2ª EDIÇÃO)

Lançado em 2001, o Manual das Comissões de Ética

Médica ocupou o papel de divisor de águas: apesar de

modesto, figurou como a primeira coletânea simpli-

ficada de orientações, regras e legislação destinadas a

responder dúvidas presentes na rotina desses colegas

que se empenham em garantir o relacionamento cordial

entre seus pares e o atendimento digno aos pacientes

das instituições.

Os resultados foram tão positivos que o Cremesp apre-

senta agora a 2ª edição da publicação, revisada e atuali-

zada com novidades importantes a este universo, entre

as quais, íntegras da Resolução CFM Nº 1657/02 – sobre

organização, funcionamento e eleição das CEMs – e da

Resolução Cremesp 109/04 – relativa à criação do Grupo

de Capacitação das Comissões de Ética Médica (Gacem).

Além de alavancar uma nova e produtiva relação en-

tre o Conselho e as CEMs, este pequeno manual serviu

justamente como “embrião” para a instituição do Gacem

– vinculado ao nosso Centro de Bioética e responsável

pela produção de material didático e operacionalização

▲



de treinamento a centenas de membros das Comissões

da Capital e Interior.

Estes esforços foram fundamentais na tarefa de desta-

car funções primordiais das CEMs, até então ofuscadas

pela – essencial, porém não única – tarefa judicante das

mesmas. Suas atribuições educativas e preventivas confi-

guram-se em legítimo “controle de qualidade” dos hos-

pitais e clínicas (sugerindo e acompanhando as modifi-

cações necessárias e supervisionando as condições de tra-

balho) e, num plano mais amplo, da categoria em geral.

Por tudo isso, o Cremesp constata com entusiasmo e

interesse a valorização crescente da atuação das CEMs e

se orgulha em participar, com ações efetivas, deste pro-

cesso voltado a dignificar e a assegurar o alto nível da

nobre profissão médica.

Isac Jorge Filho

Presidente do Cremesp



APRESENTAÇÃO
(2ª EDIÇÃO)

▲

Dentro do esforço para que as Comissões de Ética

Médica mantenham-se atualizadas e desenvolvam ple-

namente a valiosa missão da qual estão incubidas, apre-

sentamos a segunda edição deste manual. A importân-

cia das Comissões é expressamente reconhecida pelo

Código de Ética Médica, por dar suporte às ações coti-

dianas dos profissionais e dirimir os conflitos éticos nos

locais de trabalho.

Nenhum outro comitê representa mais a conexão en-

tre o dia-a-dia da Medicina e o Conselho. Mas suas fun-

ções extrapolam em muito a mera manifestação de opi-

niões em dilemas éticos, atuando também na promoção

de melhorias dentro das instituições. Inúmeras vezes seus

membros foram agentes tranformadores da realidade,

apontando os problemas e propondo soluções.

Boa parte do progresso das condições de trabalho e de

atendimento à população só foi possível graças ao de-

sempenho das Comissões. Seus membros, pertencentes

aos quadros das instituições e eleitos pelos colegas, são

legítimos representantes da democracia no controle



institucional. As responsabilidades voluntariosamente

assumidas são muitas e sabemos que a valorização de

suas atividades preventivas, educativas e fiscalizadoras

trará sempre os melhores resultados para o exercício da

Medicina. Tais papéis exigem que disponham de ferra-

mentas práticas para interpretar as regulamentações atu-

ais. Não se esqueçam as Comissões de que, sendo exten-

sões do Cremesp, têm, harmoniosamente, os mesmos ob-

jetivos de elevada grandeza, tais como representar os

médicos locais nas lutas por melhores condições de tra-

balho contra o aviltamento da profissão, estimulando-

os à participação em todos os movimentos legítimos. Es-

peramos que a atualização deste manual contribua para

que nossas Comissões de Ética cumpram sua missão como

mediadoras de direitos e deveres em prol da dignidade

dos médicos e da segurança dos pacientes.

Clóvis Francisco Constantino

Presidente do Cremesp
(2003 a 2004)



É com satisfação que apresentamos o Manual das Co-

missões de Ética Médica, instrumento prático de con-

sulta para todos aqueles envolvidos com a discussão e a

prática da ética nos estabelecimentos em que se exerce

a Medicina.

Extensão do Conselho Regional de Medicina, as Co-

missões de Ética Médica colaboram não só com a fiscali-

zação do exercício profissional, com a melhoria das con-

dições de funcionamento e atendimento das unidades

de saúde, mas, principalmente, ampliam as possibilida-

des de reflexão das instituições nas questões éticas e

têm a missão de zelar pelo cumprimento dos deveres e

direitos de médicos e pacientes.

Este manual tem como objetivo principal aprofundar

o entendimento da relevância do papel das Comissões

e, de maneira prática, interpretar e esclarecer pontos

da regulamentação atual. A intenção é prover elemen-

tos que promovam a qualidade dos trabalhos das CEMs,

demostrando suas responsabilidades e potencialidades.

A publicação também contempla sugestão do Encontro

APRESENTAÇÃO
(1ª EDIÇÃO)



Estadual das Comissões de Ética Médica promovido pelo

Conselho no ano 2000. Vem somar-se a outras iniciativas

da entidade, a exemplo do Manual de Diretoria Clínica e

Guia da Relação Médico-Paciente, embuídas do mesmo

propósito de difundir informações de qualidade a serviço

da ética médica.

Por fim, dedicamos esse manual a todos os colegas

membros de Comissões de Ética, diretores clínicos, técni-

cos e membros do corpo clínico dos hospitais e unidades

de saúde que promovem, em seu cotidiano, a Medicina

baseada nos mais relevantes princípios de ética e justiça.

Regina Ribeiro Parizi Carvalho

Presidente do Cremesp

(2000 a 2003)
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I

A palavra Bioética deriva do grego bios (vida) e ethike

(ética). Dedica-se ao estudo sistemático das dimensões

morais – incluindo visão, decisão, vida e cuidado da saú-

de, utilizando uma extensa variedade de metodologias

num contexto interdisciplinar.

A Bioética abarca a ética médica, porém não se limita

a ela; constitui-se em um conceito mais amplo, com al-

guns aspectos importantes:

✔ problemas relacionados com valores que surgem

em todas as profissões de saúde, inclusive nas profis-

sões ‘afins’ e nas vinculadas à saúde mental;

✔ aplica-se às investigações biomédicas e às do com-

portamento, independentemente de influírem ou não

na terapêutica;

✔ passa por uma ampla gama de questões sociais, que

se relacionam com a saúde ocupacional e internacional

e com a ética do controle de natalidade, entre outras;

✔ vai além da vida e da saúde humana, enquanto com-

preende também questões relativas à vida dos animais

e das plantas.

A BIOÉTICA E SEUS
FUNDAMENTOS



Princípios e Fundamentos
Da Beneficência

✔  Dever evidente e inconteste de maximizar

benefícios e minimizar os prejuízos.

✔  Obrigação de prevenir danos.

Da não-maleficência

✔  Obrigação de não causar danos.

✔  Obrigação de não ser mal intencionalmente.

Da Justiça (eqüidade)

✔  Relaciona-se à justa distribuição dos benefícios dos

serviços de saúde, resumindo-se na obrigação de igual-

dade de tratamento, respeitadas as diferenças de situa-

ções clínicas.

Da Autonomia

✔ Respeito à autodeterminação humana, fundamen-

tando a aliança terapêutica entre médico-paciente e o

consentimento aos diversos tipos de tratamentos colo-

cados a seu serviço.

Classificação temática:
✔  Bioética das situações persistentes: com temas co-

tidianos, que persistem ao longo da história da huma-

nidade, tais como aborto, eutanásia, racismo, exclusão

social e discriminação;

✔  Bioética das situações emergentes: a partir de con-

flitos originados pela contradição verificada entre o pro-

gresso biomédico desenfreado dos últimos anos e os li-

mites da cidadania e dos direitos humanos, como temas

vinculados a fecundação assistida, doação e transplante

de órgãos e tecidos e engenharia genética, entre outros.
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Principais características:
✔ Nasce em um ambiente científico, como necessida-

de de os profissionais da saúde, em seu sentido mais

amplo, protegerem a vida humana e seu ambiente;

✔ Inclui esforço interdisciplinar dos profissionais da

saúde: sociólogos, psicólogos, eticistas, filósofos, teólo-

gos etc, que unem esforços na investigação de valores

humanos nos quais inspiram seu trabalho;

✔ Não se propõe a normatizar o exercício da Medici-

na e sim orientar profissionais biomédicos quanto aos

códigos internacionais sobre experimentação com se-

res vivos e suas exigências legais, no tocante à saúde;

Distorções comuns
No cotidiano de trabalho de muitas Comissões de Éti-

ca Médica (CEMs), é possível observar a tendência de

assumir o papel de defesa do profissional e da institui-

ção. Trata-se de uma distorção comum, explicada, mui-

tas vezes, pela inserção dos médicos que compõem a

Comissão, ou mesmo pelas estreitas ligações de pessoas

que se relacionam em local de trabalho. Essa situação

não deve – e não pode – pautar a atuação da CEM.

Os conselhos profissionais surgem justamente da ne-

cessidade da sociedade de que a Medicina seja pratica-

da de forma ética e justa, observados os princípios de

beneficiência, não-maleficência, justiça, autonomia e si-

gilo, garantindo a segurança dos cidadãos que dela ne-

cessitam. Essa mesma sociedade delega aos médicos a

responsabilidade de fazer a fiscalização desses princípios,

regulamentando o papel dos Conselhos de Ética. Estes,
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por sua vez, assumiram o papel de juízes, de forma a

garantir também o direito de ampla defesa e de inves-

tigação do que venha a ser contraditório.

Dessa forma, as CEMs devem assumir uma postura im-

parcial frente às queixas apresentadas e pautar suas de-

cisões em função da regulamentação existente, sempre

de forma clara e fundamentada, sob pena de não se cons-

tituir como entidade legítima para apuração das deman-

das da sociedade, situação que determina perdas para

os médicos e para o conjunto dos usuários do serviço.

Este manual tem como objetivo principal aprofundar

as discussões sobre as Comissões de Ética Médica e, de

maneira prática, interpretar e esclarecer pontos genéri-

cos da regulamentação atual. A intenção é prover ele-

mentos de discussão e negociação que alavanquem a

qualidade dos trabalhos das CEMs, mostrando as

potencialidades deles.

Por outro lado, também ponderamos que nem todos

os envolvidos no processo de atenção à saúde terão sen-

sibilidade necessária para que esse processo se dê em

toda a sua amplitude, e que somente o contínuo ato de

esclarecer e conscientizar pode minorar essa situação.
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II

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São

Paulo (Cremesp) é uma instituição que busca a excelên-

cia do exercício da Medicina e o acesso universal à saú-

de para todos os cidadãos. Instituído em 30 de setem-

bro de 1957, o Cremesp, por delegação do poder públi-

co, desenvolve serviço de interesse da sociedade, basea-

do em mais  de quarenta anos de história a serviço dos

médicos e da saúde.

As ações desenvolvidas pelo Cremesp têm caracterís-

ticas específicas:

Fiscalizadora: fiscaliza as instituições de Assistência

Médica para o justo exercício das atividades;

Judicante: recebe, apura e julga denúncias de má con-

duta profissional;

Educativa e preventiva: elabora pareceres e consultas

relativos à prática médica; publica manuais e impres-

sos; realiza conferências e julgamentos simulados para

discussão e esclarecimento da categoria médica e,

Cartorial: registra diplomas, títulos de especialidades,

inscrições, transferências de CRM e cadastro de Pessoas

O CRM E A CEM



Físicas e Jurídicas. Todas essas atividades seguem o Códi-

go de Ética Médica, além de Resoluções e Normas

publicadas pela instituição e pelo Conselho Federal de

Medicina (CFM).

Além dessas atividades, o Cremesp participa dos mo-

vimentos sociais que exigem melhor qualidade de aten-

dimento e plena realização profissional na área da saú-

de. A implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) é

uma luta constante da instituição, bem como outras ati-

vidades para a saúde, realizadas junto com outros seg-

mentos da sociedade civil.

A estrutura do Cremesp
O Conselho é formado por 40 médicos (eleitos por

voto direto dos médicos registrados no Estado de São

Paulo), com mandato de cinco anos. É uma autarquia

especial, definida por Lei Federal, com orçamento pró-

prio garantido pelo registro obrigatório do profissional

médico interessado em exercer sua profissão no Estado

de São Paulo, além do registro de empresas que têm

como atribuição primária a assistência médica preven-

tiva, curativa ou de reabilitação.

As instâncias de deliberação do Cremesp são a Plenária

de Conselheiros, a Diretoria do Cremesp, as Câmaras de

Julgamento, as Câmaras de Pareceres, as Comissões Per-

manentes, as Câmaras Técnicas, as Delegacias Regionais

e, acessoriamente, as Comissões de Ética Médica.

As delegacias regionais do Cremesp foram criadas em

1985 e hoje encontram-se em 28 cidades do interior do

Estado, além da Delegacia Metropolitana de Vila
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Mariana, Metropolitana da Zona Oeste, Metropolitana

da Zona Leste, Metropolitana da Zona Norte e Metro-

politana da Zona Sul ,em São Paulo. Cada delegacia re-

gional tem um delegado regional titular e delegados

adjuntos indicados pela plenária, com mandato de 20

meses prorrogáveis, com competências e obrigações

definidas em resolução.

O papel da Comissão de Ética Médica
As Comissões de Ética Médica têm origem a partir de

recomendação de 1970 do Conselho Federal de Medici-

na, tornando-se obrigatórias a partir de 1985, com a

adoção da Resolução CFM nº 1.215/85, tendo valor ex-

pressamente reconhecido no Código de Ética Médica,

lei maior de regulação do exercício profissional, em 1988.

No Estado de São Paulo, as CEM’s tiveram suas ativida-

des e estrutura regulamentadas pela Resolução do

Cremesp nº 83 de 29 de Julho de 1998, até a regula-

mentação nacional a partir da edição da Resolução CFM

nº 1.657, de 11 de dezembro de 2002.

O escopo das funções das CEM’s está bem estabeleci-

do desde sua origem: opina, educa e fiscaliza o desem-

penho ético da Medicina, constituindo-se em extensão

do Conselho Regional de Medicina junto às instituições

médicas.

Para tanto, a regulamentação impõe aos profissionais

e instituições regras gerais que norteiam a criação de

uma CEM – obrigações, competências e limites – esta-

belecendo um patamar mínimo de condições, para o

exercício dessas funções.
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Como estabelecer, porém, regras únicas para um hori-

zonte tão variado de situações e que inclui, por exem-

plo, hospitais universitários, especializados, particulares,

filantrópicos, clínicas, convênios, cooperativas, sistemas

públicos, dentre outros? Com tamanha gama de peculia-

ridades envolvidas na assistência à saúde, será possível

estabelecer um padrão comum?

O exercício ético da profissão transcende o cenário

de particularidades, independendo do tipo de vínculo

do profissional ou da natureza da instituição. Assim, es-

sas diferenças devem influenciar somente a capacidade

de trabalho das CEMs, e não o mérito de suas ações.

Estruturas complexas devem constituir comissões ativas

e vigilantes para que o resultado das ações espelhe o

universo de possibilidades envolvidas.

Pela regulamentação, toda instituição de saúde em

que atuem mais de 15 médicos é obrigada a constituir

uma CEM; nas demais, a criação de uma CEM é uma

recomendação. A falta de CEM impossibilita a regulari-

zação do registro da empresa no Cremesp.

Os membros da Comissão de Ética Médica
As CEMs devem ser eleitas pelo conjunto dos médicos

que atuam na instituição, por meio de eleição convocada

por uma comissão eleitoral para esse fim. Pode partici-

par da CEM qualquer médico quite com anuidade do

CRM e que não esteja em função de direção executiva

da instituição: Diretor Clínico, Diretor Administrativo,

Diretor Técnico etc. No caso de um membro da CEM

assumir cargo de direção na instituição, deve se afastar
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da CEM enquanto durar o impedimento.

A Resolução CFM nº 1.657, de 11 de dezembro de 2002,

prevê que instituições constituídas por diversas unida-

des de saúde, cada uma com menos de dez médicos,

estão hierarquicamente ligadas e podem formar CEM

representativa do conjunto das unidades, desde que to-

das sejam criadas dentro das normas definidas. É o caso

de secretarias municipais de Saúde e empresas de medi-

cina, como cooperativas. Também é incentivada a cria-

ção de CEMs nas Sociedades de Especialidades.

Todos os médicos que atuam na instituição, indepen-

dente de sua inserção, têm direito a voto, conforme as-

segurado pela Resolução CFM n.º 1.445/94 – Diretrizes

Gerais para o Regimento Interno. Os candidatos a mem-

bro de CEM devem seguir os critérios definidos no regi-

mento interno do corpo clínico e no regimento da CEM,

obedecidas as diretrizes do CRM/CFM.

Dessa forma, cada instituição pode elaborar o Regimen-

to Interno de sua CEM de acordo com as peculiaridades,

incorporando necessidades que não estão definidas na

proposta de regimento-modelo do Cremesp sem, entre-

tanto, deixar de obedecer às diretrizes do CRM/CFM.
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III

No exercício de suas funções, a CEM deve estabelecer

relações com várias instituições, sejam internas ou ex-

ternas à instituição a que está integrada. Essas relações

devem se pautar por respeito mútuo e clareza dos limi-

tes de competência de cada uma delas.

A CEM e a Administração
As CEMs se constituem numa extensão do Cremesp jun-

to às instituições médicas. A Comissão não é um órgão

da administração. Ambas estão ligadas por relação de

dependência operacional: a instituição necessita da CEM

para obter o registro no Cremesp e a última necessita da

primeira para obter condições de infraestrutura que pos-

sibilitem seu trabalho. Essa relação deve ser mediada pelo

Diretor Técnico, responsável por garantir as condições

estruturais de trabalho da CEM.

A relação entre a CEM e a instituição deve se pautar

pela autonomia de ação, definida em regimento próprio

(conforme as diretrizes do Cremesp), elaborado e reco-

nhecido como meio de parceria responsável.

AS RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS



Em comum acordo com a instituição, a CEM pode es-

tabelecer relação de assessoria em ações educativas,

fiscalizadoras e sindicantes junto à administração que

sejam pertinentes à ação médica no local. Esses acordos

devem passar por uma ampla discussão envolvendo a

administração e o corpo clínico e estar previstos no Re-

gimento Interno da CEM, Regimento Interno do Corpo

Clínico e Estatutos da Instituição.

A CEM e o Diretor Clínico
O Diretor Clínico, como representante legítimo do cor-

po clínico junto à administração, deve estabelecer rela-

ção saudável e facilitadora com a CEM, utilizando os re-

cursos técnicos e cognitivos desta para realizar suas obri-

gações. As funções de ambos (CEM e Diretor Clínico) de-

vem ser coordenadas e pactuadas, para que a análise dos

problemas existentes seja traduzida em ações para a

melhoria no atendimento dos pacientes que procuram a

instituição. A CEM deve manter um canal privilegiado de

comunicação com o diretor clínico, por meio de uma

pauta de discussão regular e perene, sugerindo estraté-

gias de incorporação e modificação de rotinas e normas

internas pelo corpo clínico.

A CEM e o Corpo Clínico
A CEM deve se fazer presente em todas as reuniões do

corpo clínico e, assim como o Diretor Clínico, usar da sua

prerrogativa para convocar o mesmo, quando necessá-

rio. É imperativo que a CEM estabeleça uma relação trans-

parente com o corpo clínico da instituição, deixando claro
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seu papel, competências e limites, visando à legitimida-

de junto à categoria. A relação da CEM e os médicos deve

transcender os momentos de eleição e investigação de

queixas, para se tornar uma relação cotidiana de melhoria

da prática médica e da dignidade profissional.

Os médicos do corpo clínico devem ser esclarecidos

sobre a obrigatoriedade de responder à solicitação da

CEM e os efeitos de não fazê-lo. A CEM pode apontar o

Artigo 45 do Código de Ética Médica, para reforçar aos

recalcitrantes a necessidade de atendimento às suas con-

vocações. À semelhança da relação com a administra-

ção, é desejável que a convivência com os médicos da

instituição vá além da obrigatoriedade legal para se

tornar uma necessidade de fato, traduzida em ações

para a sociedade e para a categoria.

A CEM e outras Comissões
A CEM mantém inter-relação com outras comissões

da instituição, obrigatórias ou não, tais como: Comis-

são de Controle de Infecção Hospitalar, Comissão de

Revisão de Prontuários, Comissão de Revisão de Docu-

mentação Médica e Estatística, Comissão de Farmácia e

Terapêutica, Comissão de Análise de Óbitos e Biópsias,

Comissão de Suporte Nutricional - Enteral, Parenteral,

Comissão de Qualidade Hospitalar, dentre outras.

Essa relação deve permitir interação recíproca, resguar-

dado o sigilo, visando a consecução de melhor desempe-

nho ético, por meio de alteração ou eliminação dos riscos

ligados às condições de trabalho; melhor capacitação pro-

fissional através de monitoração continuada das práticas
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médicas e incremento da qualidade técnica dos profissio-

nais, por intermédio de padronizações éticas.

Em particular, a Comissão de Revisão de Prontuários,

obrigatória pela Resolução Cremesp 070/95, deve atuar

de forma educativa sobre o corpo clínico, realçando ser o

prontuário médico um instrumento precioso para a docu-

mentação, a pesquisa, a elaboração de censos e propostas

de assistência à saúde, bem como para a avaliação de qua-

lidade da assistência prestada, além de ser valiosa peça de

defesa legal. É relevante salientar que o prontuário médi-

co pertence ao paciente, devendo ser resguardadas todas

as informações nele contidas por força de sigilo médico.

A Comissão de Revisão de Prontuários Médicos deve

periodicamente avaliar por amostragem os prontuários

da instituição, observando se constam dos mesmos: a

identificação do paciente, anamnese, exame físico, exa-

mes complementares e seus respectivos resultados, hi-

póteses diagnósticas, diagnósticos definitivos e trata-

mentos efetuados. Deve-se observar a obrigatoriedade

de letra legível, bem como de assinatura e identificação

e inscrição no conselho do profissional que atender ao

paciente. Detectando-se situações irregulares, devem os

médicos infratores ser comunicados a corrigirem seus

prontuários e, na reincidência, ser encaminhados à CEM.

A CEM e outras Instituições
Inobstante o fato de a CEM estar vinculada à institui-

ção médica de origem, por se constituir em extensão do

Cremesp tem competência legal para oficiar outros hos-

pitais, quando o caso assim o exigir. Todos os documentos
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relacionados aos fatos e que possam colaborar no

deslinde da questão devem ser compilados à sindicância.

Prontuários de outros hospitais devem ser solicitados ao

Diretor Clínico, responsável legal pela guarda destes. Em

situações de envolvimento de médicos pertencentes a

outras instituições hospitalares, podem ser ouvidos pela

CEM à qual  está subordinado. Nesse caso, a CEM interes-

sada elaborará quesitos a serem respondidos pelo pro-

fissional. Após o feito, o Secretário da CEM a que se su-

bordina o profissional encaminhará cópia do depoimen-

to à CEM interessada.

A CEM e as instâncias do poder constituído
É comum a CEM ser acionada pelo Poder Público, atra-

vés de Delegados, Procuradores, Promotores, Juizes etc,

para se manisfestar sobre determinado fato que tenha

ocorrido em sua área de atuação. Nessa eventualidade, o

Presidente da CEM deve notificar o solicitante de que seu

pedido será encaminhado ao Presidente do Conselho Re-

gional de Medicina para que sejam tomadas as medidas

necessárias para a manisfestação oficial do Cremesp, ga-

rantindo assim que a relação formal dos órgãos seja

estabelecida, de modo a não expor os membros da Comis-

são à responsabilidades que não são de sua alçada.
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IV

A CEM e a Mídia
A relação da CEM com a mídia deve ser estabelecida

de forma clara. O poder de legitimação e deslegitimação

desta relação deve ser amplamente discutido na institui-

ção, envolvendo todos os responsáveis, desde a adminis-

tração, os Diretores Técnico e Clínico, passando pela CEM

e equipe de saúde. A mídia deve se constituir em aliada

para a divulgação de campanhas preventivas, melhorias

implementadas e fóruns de capacitação. Por outro lado,

a falsa noção de que toda a informação é pública, o des-

conhecimento dos trâmites envolvidos na análise de ques-

tões relacionadas à saúde do indivíduo e, finalmente, a

legislação atual sobre o sigilo profissional e processual

coloca, muitas vezes, os profissionais de mídia e as insti-

tuições de saúde em posições antagônicas.

Quando se fala de segredo nas modernas sociedades

democráticas, vivencia-se imediatamente um irreprimível

sentimento de repulsa, como se ele fosse incompatível

com o nosso desejo e talvez, mais do que isso, uma exi-

gência que se pretende erigir em direito – de tudo saber
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e de tudo nos apropriarmos.

A transparência das instituições democráticas, possi-

bilitando o conhecimento do seu funcionamento, e a

liberdade da crítica, exprimindo as diversas correntes

de opinião, são pressupostos necessários à existência de

uma democracia pluralista. O exercício da cidadania ple-

na, implicando o mais amplo conhecimento possível de

tudo que pode servir de base à formação de um juízo

crítico – com vista a uma correta inserção e participação

na sociedade e no mundo que fazemos parte –, pressu-

põe a informação generalizada, não se compadecendo

com “zonas secretas” ou de acesso restrito, a não ser

nos casos que não possuam qualquer relevância social.

A democracia é, justamente, ”o governo do poder visí-

vel, o governo do poder público em público” citando, a

um tempo, Paolo Barile e Norberto Bobbio.

Mesmo naquilo que diz respeito a áreas, a princípio,

públicas, o problema reside no fato de que nem tudo

pode ser conhecido. Seria ótimo que todos os muros pu-

dessem ser destruídos e substituídos por ”paredes de vi-

dro” que, neste nosso tempo, são mais propriamente os

vidros sôfregos das câmaras de televisão. Mas a verdade

é que, por vezes, outros valores mais altos se levantam,

impondo restrições ao conhecimento e à divulgação de

certos fatos. Nenhuma sociedade vive sem essas limita-

ções. Posto serem elas verdadeiramente excepcionais e

consensuais (ou consensuais na sua excepcionalidade),

não indo além do estritamente necessário, adequado e

tido como proporcional ao exigido pela salvaguarda dos

valores em nome dos quais eles são impostos.
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O segredo de justiça não é exclusivo do processo éti-

co, existindo também em outras áreas jurídicas, nomea-

damente no processo penal, civil e na jurisdição tutelar

de menores, em que vigora mesmo, no que respeita ao

processo-tutelar crime, um segredo de justiça de cará-

ter absoluto, desde logo por evidentes razões de inte-

resse público, quando não do público.

Mesmo que os sujeitos processuais (o reclamado, por

hipótese), pretensos beneficiários do segredo, condes-

cendessem ou dessem autorização para a publicação de

aspectos processuais relacionados a eles, nem assim os

fatos (ou alguns fatos) relativos ao processo poderiam

ser divulgados – o que prova que o principal objetivo

do segredo é a proteção de interesses que o transcen-

dem, que se impõem mesmo contra ele.

 Os agentes do crime de violação de segredo são as

pessoas oneradas com a obrigação de guardar sigilo,

desde que qualquer uma delas, de forma ilegítima, der

conhecimento a terceiros (interior ou exteriormente

ao processo) da ocorrência ou do teor de um ato pro-

cessual.

Quanto a outras pessoas não oneradas formalmente

com o encargo de guardar segredo, em especial, jorna-

listas, também elas podem cometer o crime, desde que

façam divulgação ilegítima (não permitida por lei) de

ato coberto por segredo de justiça.

Para tanto, bastará o ato material e voluntário da di-

vulgação e a consciência de tratar-se de ato protegido

pelo sigilo, e de ser proibida a publicidade.

Por conseguinte, autores do crime podem ser tanto
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os indivíduos onerados com a obrigação de sigilo, como

quaisquer outros que dêem conhecimento ilegítimo de

ato protegido por segredo.

Essa advertência é importante, porque está relativa-

mente generalizada a idéia de que quem comete o cri-

me é apenas quem está formalmente obrigado a guar-

dar sigilo, podendo os jornalistas servir-se de todos os

mecanismos para obterem e, posteriormente, revelarem

o objeto do segredo, que nunca ninguém lhes iria pro-

cessar por isso, antes correspondendo tal atitude a um

modelo louvável de exercício do direito de informar.

O segredo processual traduz-se nas proibições de:

✔ Assistir à prática ou tomar conhecimento do con-

teúdo de ato processual a que não se tenha o direito ou

o dever de assistir;

✔ Divulgar a ocorrência de ato processual ou os seus ter-

mos, independente do motivo que presidir à divulgação.

O segredo processual vem, pois, a redundar num im-

pedimento de acesso ao processo ou intervenção em

ato que dele faça parte como fonte de informação do

jornalista, inexistindo, em relação a processo em segre-

do de justiça, o dever legal que recai sobre as entidades

oficiais de prestarem qualquer informação aos profissio-

nais da comunicação social. A imprensa não poderá ter

acesso aos atos processuais praticados, sendo expressa-

mente proibida a sua presença à realização de qualquer

um deles. Quando muito, os jornalistas poderão ser in-

formados por pessoa autorizada sobre a fase processual

em que o expediente se encontra, tais como, fase de

diligências, sindicância, instrutória.
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Dessa forma, a relação entre a CEM e a mídia deve se

pautar pelo reconhecimento mútuo de suas funções e

limites, de maneira respeitosa e saudável, esclarecen-

do, sempre que necessário, as razões e motivos que pres-

crevem esses limites.

A CEM e os usuários do serviço
A comunicação entre as CEMs e os usuários é de suma

importância. Somente com um canal estabelecido de

divulgação e marketing é possível ter visibilidade e se

legitimar enquanto órgão de fiscalização da atividade

profissional, no âmbito local.

A estratégia adotada pelas CEMs para estabelecer esse

canal vai depender da estrutura disponível e do modo

de organização de seu trabalho, mas algumas estraté-

gias comuns podem ser adotadas, independente de re-

cursos extraordinários.

Para se estabelecer como referência para a sociedade

a CEM deve ser conhecida por ela, empregando-se para

tal painéis com o nome dos integrantes, panfletos de

orientação com descrição das funções da CEM, horários

das reuniões, nome do contato e horários de atendi-

mento.

Não basta a CEM ser conhecida pelos médicos: deve

ser conhecida por toda a equipe que atua na institui-

ção, assim como pelos usuários.

Muitas instituições mantêm serviços de atendimento ao

consumidor, disponibilizando uma central telefônica ou

urnas para que o usuário encaminhe dúvidas, demande

queixas e faça sugestões. Esses serviços devem atuar em
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sintonia com a CEM, encaminhando as dúvidas relativas à

atuação do profissional médico, para serem investigadas

e esclarecidas. Um protocolo de ação deve ser estabeleci-

do para orientar essa relação, esclarecendo os limites de

atuação de cada envolvido. Eventualmente, os serviços de

atendimento ao consumidor podem ser o canal de comu-

nicação entre CEM e usuários da instituição.

O sigilo e a sindicância da CEM
Quem pode ter acesso aos autos de uma sindicância

da CEM? Devido ao duplo papel de assessoria ética e

administrativa, muitas vezes a CEM se depara com dú-

vidas sobre quem pode tomar conhecimento dos traba-

lhos que estão sendo realizados ou relacionados à for-

ma de dar conhecimento dos resultados.

No exercício da função sindicante, a CEM se depara

com diferentes obrigações de sigilo: o sigilo profissio-

nal (segredo médico), o sigilo processual (segredo de

justiça) e o sigilo funcional.

O silêncio imposto a determinados profissionais, no

caso, o segredo médico, objetiva coibir a publicidade

sobre fatos conhecidos no desempenho da profissão e

cuja revelação acarretaria danos à reputação, ao crédi-

to, ao interesse moral ou econômico dos clientes ou de

seus familiares. A obrigatoriedade do sigilo persiste

mesmo após o falecimento do paciente. É universalmen-

te respeitado e tende, acima de tudo, a resguardar este

último.

Os demais profissionais da instituição, por extensão,

também são obrigados a manter o sigilo profissional.
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Os processos ético-profissionais, em curso perante os

Conselhos de Medicina, estão sob a égide do sigilo pro-

cessual, fenômeno jurídico que visa resguardar o inte-

resse público envolvido em tais questões e os direitos

individuais dos denunciados – inclusive a preservação

de sua imagem profissional.

Esse sigilo processual, entretanto, não se aplica às par-

tes envolvidas no processo e seus respectivos patronos,

em virtude da aplicação dos princípios gerais do direi-

to, que resguardam o acesso das partes aos autos.

Conseqüentemente, tanto denunciante quanto de-

nunciado devem ser informados do andamento do pro-

cesso para que possam bem cuidar da instrução, assim

como do resultado final.

Sendo a sindicância a parte inicial do processo ético-

profissional e instrumento jurídico que lhe dá origem,

deve se orientar pelas mesmas regras jurídicas. Assim, a

priori, somente as partes interessadas podem tomar ciên-

cia desse trabalho e, quando o fazem, expressam conhe-

cimento de que aquele material é guardado em regime

de sigilo processual e que a sua divulgação pode trazer

prejuízos ao processo. Ou seja: a garantia desse segredo

é de responsabilidade de todos que a ele têm acesso.

Porém, se concomitante à falta ética existirem indíci-

os de infração administrativa, como deve ser a comuni-

cação da CEM? Para que sejam julgadas as infrações ad-

ministrativas é necessário que seja instaurado o compe-

tente processo administrativo, independente das con-

clusões da CEM, à semelhança das infrações éticas.

A CEM deve assumir o imprescindível papel de primeira
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instância que reconstrói as circunstâncias, com provas

testemunhais e documentais que a fundamentam,

comparando-as com a legislação pertinente, e emitir um

juízo quanto à existência de indícios de infrações, com o

encaminhamento de parecer fundamentado às autori-

dades competentes para abertura do processo ético ou

para que seja realizada a investigação administrativa.

Uma vez esclarecida a obrigatoriedade do sigilo e o

reconhecimento expresso dessa necessidade por quem

tem o direito de acesso aos autos, o processo pode ser

disponibilizado em parte ou no seu todo. E quem são as

partes legítimas numa investigação? Por direito natural

são as partes reclamantes e reclamadas e por dever de

ofício (ex-officio) são os órgãos responsáveis pela instau-

ração de possível processo: o Cremesp, no âmbito ético,

ou a administração da instituição, no âmbito administra-

tivo. A CEM deve defini-las claramente em seu parecer.

O prejuízo da quebra do sigilo processual é conseqüên-

cia da divulgação a terceiros de fatos que deveriam se

restringir ao âmbito dos envolvidos. A quebra pode,

antes mesmo de submetida a julgamento pelos órgãos

competentes, trazer danos à imagem, à profissão, à ca-

tegoria e ao indivíduo, do ponto de vista moral e social.

As penalidades decorrentes dessa infração podem en-

volver desde a anulação dos processos existentes até

ações indenizatórias.

O sigilo não é uma responsabilidade inerente de car-

go ou função ocupada, mas um dever de cidadania que

pode ser transferido, de acordo com a necessidade, den-

tro dos limites da lei.
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Mesmo após encerrado o julgamento no âmbito res-

pectivo, o sigilo processual a que se comprometem as

partes e seus procuradores converte-se em sigilo funcio-

nal, envolvendo também os representantes e funcioná-

rios do Cremesp, em razão do dever jurídico e ético. Os

primeiros, em decorrência de imposição legal e os se-

gundos, em razão de vínculo contratual, como o con-

trato de trabalho, por exemplo; nenhum dos dois po-

derá revelar informação obtida em razão do ofício.

No entanto, se o sigilo deve ser guardado em benefí-

cio da sociedade, os problemas diagnosticados durante

a sindicância devem gerar na CEM propostas de ações

de natureza preventiva, para que fatos semelhantes não

tornem a acontecer. Dessa forma, mesmo antes do jul-

gamento ético ou administrativo, medidas de correção

e esclarecimento de condutas podem ser adotadas se a

sindicância for “transformada” em exemplos hipotéti-

cos, devidamente inominados, que continuem garan-

tindo o sigilo dos envolvidos.
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V

O que é
Se a CEM estivesse limitada a realizar uma única ativi-

dade, seria esta. A ação sindicante é sua função básica:

acolher denúncias que contenham dúvidas sobre atos

médicos que possam caracterizar uma possível infração

ao Código de Ética Médica e às resoluções dos Conse-

lhos Federal e Regional de Medicina, investigando a si-

tuação que gerou a dúvida, ouvindo todos os envolvi-

dos e emitindo um parecer fundamentado que seja su-

ficiente, encaminhando depois os resultados aos órgãos

competentes pelas decisões seguintes.

A Comissão de Ética Médica está numa posição pri-

vilegiada no tempo e no espaço para descrever e in-

vestigar a situação de conflito ético: por estar próxi-

ma do local de ocorrência, fica-lhe facilitado o acesso

aos documentos médicos relativos à queixa e a possibi-

lidade de ouvir todos os envolvidos – médicos, familia-

res, equipe de saúde, administrativos, seguranças –,

enquanto os fatos ainda são recentes e os detalhes

bem lembrados.
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A eficiência do trabalho da CEM é determinante no

tempo de duração de uma investigação ética, podendo

reduzir o andamento processual em meses, eliminando

drasticamente a ansiedade de todos os envolvidos – re-

clamantes e reclamados – contribuindo para que a socie-

dade tenha o retorno sobre a apuração dos fatos e

agilizando as medidas corretivas necessárias para que

eventos futuros não voltem a ocorrer.

A sindicância é parte integrante e fundamental do

processo ético-disciplinar: a forma e o conteúdo defi-

nem se vai ser aberto ou não um processo disciplinar, à

semelhança da investigação policial que define se exis-

tem ou não indícios e provas que justifiquem a abertu-

ra de um processo criminal.

Para que essa eficiência seja reconhecida, a postura

da CEM deve ser clara e consistente, garantindo que

todos os envolvidos exerçam amplo direito de defesa e

de contraditório; que tenham conhecimento dos fatos

e das versões e que saibam quais são os mecanismos de

recursos existentes (Cremesp, CFM e STF). O parecer da

CEM deve se fundamentar no Código de Ética Médica e

deixar claro os motivos que a levaram, de forma impar-

cial, a sugerir o arquivamento da queixa ou o encami-

nhamento para outra esfera de decisão, para abertura

de processo disciplinar.

Agindo assim, a Comissão de Ética Médica se legitima

junto ao usuário do serviço, à instituição e ao médico, pas-

sando a ser referência para a resolução de conflitos éticos

que possam surgir, auxiliando os outros poderes que even-

tualmente venham a ser acionados na resolução desses

35AÇÃO SINDICANTE



conflitos, como Delegacias de Polícia, Mídia, Comissões de

Sindicância, Administração da Instituição, entre outras.

A CEM não pode emitir juizo de culpa na análise de

possíveis infrações éticas ou tampouco determinar

apenamentos. O julgamento da culpabilidade e a pena

se dão ao final do Processo Disciplinar, durante a Sessão

de Julgamento do Cremesp. O Parecer da CEM faz a fun-

damentação da presença de evidências de infração ao

Código de Ética Médica ou de sua ausência – nesse caso,

arquivando a sindicância localmente.

Para que serve a sindicância da CEM
O trabalho da CEM é parte integrante do Processo

Ético Profissional,  que tem o desenvolvimento defini-

do na legislação dos Conselhos e na Resolução 1.617,

de 16 de maio de 2001.

O Processo Ético-Profissional se divide em etapas bem

definidas:

✔ Acolhimento da denúncia

✔ Sindicância CEM

✔ Expediente-Denúncia

✔ Processo Disciplinar

✔ Julgamento

Acolhimento da denúncia
Toda denúncia deve ser aceita pela CEM e/ou pelo

Cremesp, desde que o denunciante seja identificado. A

denúncia pode vir na forma de uma reclamação, de uma

dúvida ou de uma situação de estranhamento que en-

volva médicos e seus atos.
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O denunciante pode ser o próprio paciente, um

familiar ou o responsável legal. A denúncia pode se ori-

ginar de um pedido do Poder Judiciário como parte de

um processo, do Poder Público como resultado de uma

sindicância administrativa, do Ministério Público ou

qualquer órgão governamental. Nesses casos, o Cremesp

assume o papel de denunciante por força de ofício: é o

chamado Cremesp ex-officio. Outra via de acolhimento

de denúncias acontece por meio da mídia, que veicula

denúncias sobre atos médicos, transformando-os em

fatos públicos os quais devem ser investigados, assumin-

do o Cremesp o papel ativo de denunciante, sob pena

de prevaricação.

Uma vez acolhida no Cremesp e em suas Delegacias,

a denúncia é protocolada, passando a  existir como

Expediente-Denúncia. No caso da denúncia ser recebi-

da diretamente pela CEM, ela passa a existir como

Sindicância.

A sindicância na CEM
Na CEM, a Sindicância será conduzida por um de seus

membros, que vai realizar os procedimentos necessários:

notificar os envolvidos sobre a instauração da sindicância,

solicitar todos os documentos relacionados aos fatos,

solicitar manifestação aos envolvidos e, finalmente, com

a conclusão, promover a competente análise durante

reunião da CEM onde se define, por maioria dos votos,

se existem ou não indícios de infração ética e/ou admi-

nistrativa. Um relatório conclusivo e fundamentado é ela-

borado.
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O parecer da CEM pode ser favorável ao arquivamento

da denúncia por ausência de infrações ao Código de Ética

Médica ou à remessa dos autos ao Cremesp, para avalia-

ção de indícios de infração ética e abertura de Processo

Disciplinar, de acordo com os argumentos usados.

Qualquer que seja a decisão da CEM, deve-se dar co-

nhecimento aos envolvidos, para que aceitem essa de-

cisão ou, inconformados, possam recorrer a instâncias

superiores, garantindo o amplo direito do contraditó-

rio e da defesa.

No caso de decisão por arquivamento da denúncia,

após anuência das partes envolvidas, o procedimento é

finalizado no âmbito da CEM, que arquiva a sindicância

sem necessidade de encaminhá-la ao Cremesp. Quando

houver discordância das partes envolvidas sobre o pa-

recer da CEM, cabe recurso ao Cremesp, que instaura

um Expediente-Denúncia.

Se a decisão for por remessa ao Cremesp para melhor

elucidação ou verificada a presença de indícios de in-

fração ao do Código de Ética Médica, cópia de todo o

conteúdo da Sindicância é enviado ao Cremesp, para

instauração de Expediente-Denúncia.

Expediente-Denúncia Cremesp
No Cremesp ou em suas Delegacias Regionais, o Expe-

diente-Denúncia passa a ser conduzido por um delega-

do ou um conselheiro, que realiza os procedimentos de

sindicância: notifica os envolvidos de que um Expedien-

te-Denúncia foi instaurado e solicita manifestações dos

mesmos, além de solicitar documentos complementares
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e outras providências que se fizerem necessárias. Ao tér-

mino das diligências, é elaborado o Parecer Inicial, que

pode ou não concordar com o da Comissão de Ética.

Esse documento é apreciado em Câmara de Parece-

res, integrada por delegados e conselheiros, com nú-

mero mínimo de cinco membros, sendo dois destes, obri-

gatoriamente, conselheiros.

Com reuniões semanais, a Câmara aprecia todos os

pareceres iniciais dos Expediente-Denúncia. Obrigatoria-

mente deve haver unanimidade na aprovação, seja para

arquivamento ou para abertura de Processo Disciplinar.

Esse resultado é homologado pelo Plenário do Cremesp.

Não havendo unanimidade, um contra-parecer é elabo-

rado e ambos são encaminhados ao Plenário do Cremesp,

para discussão e aprovação por maioria simples.

Com a ciência das partes envolvidas, há duas possibili-

dades: ou elas concordam com a decisão do Cremesp ou

pode existir recurso da decisão ao CFM – que, por sua vez,

pode acolher as razões e solicitar ao Cremesp que proce-

da a abertura de Processo Disciplinar ou, ao contrário, pode

indeferir o pedido. Se as partes concordarem com o en-

cerramento do processo ou se o CFM indeferir o pedido

de PD, o Expediente-Denúncia é finalizado e arquivado.

Já a aprovação e indicação de abertura de processo dá

origem a um novo procedimento: o Processo Disciplinar.

O Processo Disciplinar
O Processo Disciplinar tem procedimentos estabeleci-

dos por lei – o Código de Processo Ético Profissional – e

segue ritual bem definido de direitos e deveres do
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Cremesp, dos Denunciantes e dos Denunciados, sendo

conduzido por um Conselheiro Instrutor, responsável pela

correta aplicação da lei.

Esse instrutor solicita às partes que encaminhem uma

defesa prévia por escrito; realiza audiências documenta-

das com as partes; ouve em audiência cinco testemunhas

de cada (denunciante e denunciado); ouve testemunhas

de instrução que achar conveniente; solicita diligências,

como fiscalização e perícias; anexa documentos; solicita

às partes alegações finais por escrito e encerra a instru-

ção, remetendo o Processo Disciplinar para julgamento.

Nesses procedimentos, faculta-se às partes o acompa-

nhamento de advogados e a presença em todo o decor-

rer do processo, sendo denunciante e denunciado noti-

ficados de tudo o que ocorre.

De posse de um Processo Disciplinar devidamente ins-

truído, a Secretaria do Cremesp agenda o Julgamento.

O Julgamento
Marcada a data do Julgamento, o corregedor nomeia

um conselheiro relator  e um conselheiro revisor  para

que analisem todo o conteúdo do Processo Disciplinar

e elaborem pareceres, que serão apresentados durante

o Julgamento. Consideram-se impedidos para relatoria

ou revisoria o conselheiro  instrutor do Processo Disci-

plinar ou o conselheiro parecerista-inicial, na fase de

Expediente-Denúncia.

Os julgamentos ocorrem em Câmaras de Julgamento

ou na Plenária do Cremesp. As Câmaras de Julgamento

são compostas por, no mínimo, seis conselheiros, sendo
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um presidente, um secretário, um relator, um revisor e

os demais conselheiros vogais. Podem estar presentes

na sessão somente os denunciantes, os denunciados e

seus advogados, se existirem.

O presidente abre a sessão de Julgamento, identifica

as partes presentes e passa a palavra ao conselheiro

relator e revisor, para a leitura dos pareceres expositivos.

Após a leitura, o presidente passa a palavra à parte de-

nunciante para alegações iniciais e, em seguida, para a

parte denunciada. Cada uma tem 10 (dez) minutos para

fazer uso da palavra, se desejar.

Na seqüência, os conselheiros presentes podem fazer per-

guntas ao relator, visando a esclarecer pontos do relatório

e/ou do conteúdo do processo. Depois, passam a discutir o

mérito dos fatos, juntando argumentos que possibilitem

fazer o juízo de culpabilidade ou não dos denunciados.

Uma vez esgotada a discussão pelos conselheiros, o

presidente passa a palavra novamente às partes, que têm

cinco minutos cada, para verbalizar as razões finais.

A votação de culpabilidade ou não é realizada pelos

conselheiros presentes, que se expressam por voto nomi-

nal e aberto, sendo considerado o resultado por maioria

simples. O presidente somente vota em caso de empate.

Se a parte denunciada é considerada culpada, os arti-

gos do Código de Ética imputados no Parecer Inicial são

nominados e submetidos também à votação nominal e

aberta. Após, passa-se à votação da Pena a ser aplicada.

Por lei, as penas possíveis de serem aplicadas são:

A - Advertência sigilosa em aviso reservado;

B - Censura sigilosa em aviso reservado;
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C - Censura pública em órgão de publicação oficial;

D - Suspensão do exercício profissional por até trinta dias;

E - Cassação do exercício profissional “ad referendum”

do CFM.

A votação da pena é feita da mesma forma que a anteri-

or: voto nominal e aberto dos conselheiros presentes, sen-

do aplicada aquela que obtiver maioria simples dos votos.

Uma vez realizadas as votações e definido o resulta-

do, encerra-se a sessão, sendo as partes orientadas a

aguardar o recebimento do acórdão, quando podem

acatar a decisão ou recorrer ao CFM, se inconformadas.

A única exceção ocorre quando da aplicação da pena E

– Cassação do exercício profissional – em que o recurso

é automático, independente da vontade das partes.

O recurso ao CFM é analisado naquela Casa, em novo

Julgamento pelos conselheiros federais, que podem al-

terar a decisão do Cremesp ou mantê-la. O Conselheiro

Regional de São Paulo não participa do julgamento de

recursos oriundos do seu Estado.

Como se pode observar, os procedimentos de investi-

gação de um fato que chega ao Cremesp visam garantir

o amplo direito de defesa e de contraditório e direitos

iguais aos recursos jurídicos existentes. Daí a preocupa-

ção, no sentido de pretender que a atuação da CEM

siga o mesmo caminho.

Como proceder
Para atingir eficiência, a CEM deve regulamentar e

normatizar sua atuação, garantindo que os procedimen-

tos sejam conhecidos por todos. Cada CEM é autônoma
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para definir seu processo de trabalho, mas alguns prin-

cípios estão definidos na Resolução CFM nº 1.657, de 11

de dezembro de 2002.

✔ Garantir o exercício do amplo direito de defesa

àqueles que vierem a responder  sindicâncias;

✔ Abrir sindicância a pedido de interessados, médi-

cos, Delegacias do Cremesp e do próprio Cremesp, ou

por iniciativa própria;

✔ Capear e organizar as peças em ordem cronológica

e numérica;

✔ Identificar, de forma documentada, a origem da

sindicância;

✔ Informar a abertura da sindicância aos envolvidos;

✔ Anexar os documentos relacionados com os fatos,

quais sejam: prontuários, fichas clínicas, ordens de ser-

viços e outros;

✔ Garantir o sigilo processual e esclarecer aos envol-

vidos sobre essa obrigação;

✔ Definir um membro da CEM responsável pelo an-

damento dos trabalhos;

✔ Ouvir todos os envolvidos na reclamação, em audiên-

cia ou por escrito;

✔ Analisar e emitir o relatório conclusivo sobre a exis-

tência ou não de indícios de conduta antiética e/ou in-

fração administrativa;

✔ Informar a existência de indícios de infração admi-

nistrativa aos Diretores Clínico e Administrativo;

✔ Havendo indícios de infração ético-profissional, en-

caminhar cópia da Sindicância à Delegacia do Cremesp

da região ou à Sede;
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✔ Declarar o impedimento de membro da CEM que

seja reclamado naquela sindicância.

Esses são princípios que devem estar contemplados

no Regimento Interno da CEM e nas normas internas

de procedimentos de Sindicâncias. Outras peculiarida-

des podem ser incorporadas pela Comissão de Ética

Médica e sempre informadas para quem a procura.

Para chegar à verdade, a CEM pode se valer de audiên-

cia com os envolvidos, solicitar esclarecimento por escrito,

relatórios descritivos, acareação entre os envolvidos, tudo

de forma que se garantam os princípios descritos.

Padronização
Para garantir a qualidade uniforme do trabalho das CEMs,

o Cremesp disponibiliza um Modelo de Sindicância padro-

nizado, que pode ser utilizado para facilitar as tarefas e

agilização dos procedimentos, além de um capeado padro-

nizado, que deve ser solicitado à secretária do Cremesp.

Esse modelo contempla os princípios descritos acima

e está disponível em formato eletrônico na Internet na

página: www.cremesp.org.br para consulta e download,

sendo fictícias as referências e identidades dos envolvi-

dos e instituições.

Organização
A CEM deve se organizar de forma a garantir que todos

os procedimentos previstos sejam realizados. O secretário

da CEM deve elaborar as atas de reunião e pautar a discus-

são das sindicâncias em comum acordo com o presidente e

os membros sindicantes, de forma a não acumular traba-
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lho, controlando o andamento das denúncias recebidas.

Os membros sindicantes de CEM devem conhecer os

procedimentos a serem realizados e disporem do mate-

rial necessário à sua execução, demandando do Secre-

tário as convocações necessárias, agendamento de au-

diências e cartas de esclarecimento.

Todo o conteúdo das sindicâncias tem caráter sigiloso

e todos os que têm acesso a esse conteúdo (membros

da CEM, pessoal administrativo, reclamante, reclama-

dos, testemunhas etc) estão obrigados ao sigilo proces-

sual, devendo ser esclarecidos de que a quebra do sigilo

pode caracterizar crime, com potencial prejuízo do pon-

to de vista pessoal e da própria investigação, como ar-

gumento de nulidade futura.

O Cremesp sugere que o membro sindicante elabore

um check-list dos documentos que devem constar de

uma sindicância para facilitar o controle do andamento

da investigação:

✔ Capeado com data e número da Sindicância;

✔ Documento de origem da denúncia;

✔ Designação do membro sindicante;

✔ Carta de informe de abertura da Sindicância ao(s)

Reclamante(s);

✔ Carta de informe de abertura da Sindicância ao(s)

Reclamado(s);

✔ Solicitação de documentos;

✔ Cópias de documentos: prontuários, fichas clínicas,

ordens de serviços e outros;

✔ Pedidos de esclarecimentos depoimentos, cartas,

relatórios pessoais;
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✔ Esclarecimentos do reclamante, paciente, familiar,

Diretor Clínico, médico;

✔ Esclarecimentos de envolvidos médicos;

✔ Esclarecimentos de testemunhas paciente, familia-

res, enfermagem, recepção;

✔ Relatório expositivo com síntese do conteúdo do

membro sindicante;

✔ Relatório conclusivo da CEM com a fundamenta-

ção e decisão de arquivamento ou indícios de infração;

✔ Carta de informe de encerramento da Sindicância

ao Reclamante;

✔ Termo de ciência do resultado ao Reclamante;

✔ Carta de informe de encerramento da Sindicância

aos Reclamados;

✔ Termo de ciência do resultado dos Reclamados;

✔ Termo de arquivamento – arquivamento sem inter-

posição de recurso;

✔ Termo de encaminhamento à delegacia do Cremesp

- indícios de infração ética ou recurso do arquivamento

proposto;

✔ Termo de encaminhamento à Diretoria Clínica - in-

dícios de infração administrativa.

Exemplos dos documentos acima estão disponíveis no

site: www.cremesp.org.br para download ou pesquisa.

A ciência dos envolvidos sobre o encerramento da

sindicância é condição preponderante na construção da

legitimidade da CEM junto aos médicos e à sociedade,

seja qual for a decisão tomada. É a única maneira dos

envolvidos obterem informações sobre a solicitação ini-

cial e poderem optar por concordar com a CEM ou dis-
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cordar dela, interpondo a queixa fundamentada ao

Cremesp.

Cronogramas
A sindicância deve seguir os prazos definidos na Re-

solução Cremesp nº 83, de 29/07/1998, no ADITAMEN-

TO À RESOLUÇÃO CREMESP n.º 83, de 29/07/98 e na

Resolução CFM nº 1.657, de 11 de dezembro de 2002:

✔ Prazo para conhecimento das partes: 07 dias, a par-

tir do recebimento da informação;

✔ Prazo para esclarecimento por escrito: 07 dias, a

partir do recebimento da solicitação;

✔ Prazo para encaminhamento da decisão da CEM:

60 dias, a partir da data da denúncia, prorrogáveis por

mais 60 dias, mediante solicitação ao Presidente do

Cremesp.
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VI

Conceito e Competência
A ação de fiscalização das Comissões de Ética Médica

está bem definida no  Código de Ética Médica em seu pre-

âmbulo, item V - “A fiscalização do cumprimento das nor-

mas estabelecidas nesse Código é atribuição dos Conse-

lhos de Medicina, das Comissões de Ética, das autoridades

da área de saúde e dos médicos em geral” - e na Resolu-

ção Cremesp n.º 83/98, Artigo 23 - “São atribuições das

Comissões de Ética Médica: a) orientar e fiscalizar o de-

sempenho ético da profissão dentro da instituição; b) atuar

como controle de qualidade das condições de trabalho e

prestação de assistência médica na instituição, sugerindo

e acompanhando as modificações necessárias”– , e na Re-

solução CFM nº 1.657, de 11 de dezembro de 2002.

No âmbito estadual, o Cremesp conta com um Depar-

tamento de Fiscalização, que é responsável pela fiscali-

zação do desempenho técnico e ético da Medicina. As-

sim, este executa vistorias em estabelecimentos de saú-

de, públicos ou privados, buscando observar as condi-

ções de funcionamento dos serviços direta ou indireta-
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mente relacionados à assistência médica. Observa, tam-

bém, a inserção do médico nesses serviços, com especial

atenção às atividades profissionais já normatizadas pelo

Conselho Federal de Medicina ou pelo próprio Cremesp.

Dessa forma, a atuação dos órgãos de fiscalização das

condições do exercício profissional tem como premissa

diagnosticar a situação existente e promover ações para

correção de eventuais falhas ou desvios encontrados.

Essas ações podem envolver desde a comunicação aos

órgãos competentes da administração local, Diretor Clí-

nico e Diretor Administrativo, até a denúncia das condi-

ções ao Cremesp e outras entidades, como o Ministério

Público e Conselhos Municipais de Saúde. A efetividade

dessas ações é diretamente proporcional à capacidade

da CEM de se relacionar com a administração local e o

corpo clínico, monitorando as modificações necessárias

para o exercício ético da Medicina.

Como proceder
A CEM não deve aguardar a crise para implementar a

ação. Antes, deve assumir uma postura pró-ativa de diag-

nóstico de situações de risco, discutindo soluções viá-

veis com os envolvidos: médicos e administradores.

O diálogo sempre deve ser estimulado e a documen-

tação dos atos e estratégias implementados deve ser

uma preocupação constante. Informes, ofícios, relatóri-

os, atas de reunião, são provas inequívocas da intenção

de boa fé e resguardam os membros da CEM de possí-

veis acusações de omissão ou de “excessos” na solução

dos problemas elencados na fiscalização.
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A busca do consenso pactuado para a gradativa

melhoria das condições de trabalho não deve, por ou-

tro lado, subentender a aceitação de condições que co-

loquem em risco a prática ética da profissão, devendo a

CEM sempre estar pautada nas normas vigentes. Para a

solução de eventuais conflitos, deve buscar o apoio de

outros atores sociais envolvidos, com o objetivo de dis-

cutir alternativas éticas.

Padronização da ação
Para capacitar os membros da CEM na ação fiscal es-

tão disponíveis no site do Cremesp as Resoluções e Pa-

receres do Cremesp e as Resoluções do CFM, além de

legislação básica em saúde. As CEMs devem, sempre que

necessário, entrar em contato com o Departamento de

Fiscalização (DEF) e o Delegado do Cremesp de sua re-

gião, procurando dirimir dúvidas e se aconselhar sobre

as melhores estratégias de ação para resolver os pro-

blemas diagnosticados.

Referências:
Legislação para Consulta - DEF

✔ Conselho Federal de Medicina - Brasil - Código de Éti-

ca Médica - Resolução CFM 1246/1988.- 3º edição Brasília

✔ CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO (Brasil). Manual de fiscalização - edição re-

visada. São Paulo: www.cremesp.org.br, 2000

✔ DE PAULA, Maria Bernadete, MIRANDA, Isaura

Cristina. Vigilância Sanitária. São Paulo: FSPUSP, 1998.

(Coleção Saúde e Cidadania, v.8)
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VII

O que é
A busca constante pelo aprimoramento profissional

do médico, além de exigência do mercado, é fator fun-

damental para a prática adequada da Medicina. Essa

busca deve se dar não só no campo técnico, mas tam-

bém nos âmbitos ético e humano.

As deficiências da formação médica atual estão bem

demonstradas no trabalho da Comissão Interinstitucional

de Avaliação do Ensino Médico - CINAEM - e nas políticas

governamentais que regulam a abertura de novas esco-

las. Não poderia ser diferente na disseminação dos co-

nhecimentos éticos entre os médicos.

Pesquisa realizada pelo CFM/Cremesp, em 1995, mos-

trava que, em São Paulo, 16,2% dos médicos não tinham

conhecimento do Código de Ética Médica.

Os esforços do Cremesp para reverter essa situação

passam pela edição de publicações periódicas, como o

Jornal do Cremesp e a revista Ser Médico, e específicas,

como o Manual do Diretor Clínico, Aids e Ética Médica;

Manual de Capacitação das Comissões de Ética Médica
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e Ética em Ginecologia e Obstetrícia e os sites do

Cremesp (www.cremesp.org.br) e do Centro de Bioéti-

ca (www.bioética.org.br); pela promoção de eventos

como julgamentos simulados; discussões temáticas com

a participação dos conselheiros, entre outras formas de

divulgação e esclarecimento de questões éticas.

Por situação privilegiada de proximidade com o médi-

co na prática diária, as CEMs têm um potencial de incon-

testável importância na redução dessas deficiências. O

diálogo contínuo com o corpo clínico, com reuniões

temáticas, discussão de casos e outras formas de divulga-

ção, deve ser uma meta e estar presente em todas as

suas ações. A própria ação deve ter o caráter didático de

discussão das normas que regem a ética médica.

Como proceder
Para que essa ação seja implementada em todo o seu

potencial, é imprescindível a contribuição de todos os

envolvidos na prática médica da instituição. A adminis-

tração, a partir do reconhecimento dessa necessidade e

do ganho de qualidade resultante, provendo recursos

materiais para que a ação saia do discurso para a práti-

ca; e os médicos, por sua vez, pela participação efetiva

nos eventos programados.

Não basta boa vontade, é preciso negociar a libera-

ção dos membros para que organizem as ações, convi-

dar palestrantes, providenciar local, definir obriga-

toriedade ou estímulo à participação dos médicos, criar

mecanismos de avaliação de impacto e dar o retorno

aos financiadores.
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Várias ferramentas podem ser utilizadas nesse traba-

lho, tais como:

✔ Reuniões periódicas com os principais serviços ou clí-

nicas, a fim de responder a dúvidas, ouvir queixas gené-

ricas e propor resoluções administrativas que proporcio-

nem melhor comportamento ético.

✔ Reuniões periódicas com as demais comissões, como

CCIH, Comissão de Revisão de Prontuários, Comissão de

Óbitos.

✔ Ação efetiva junto aos médicos Residentes, organi-

zando uma reunião com presença obrigatória, logo nos

primeiros dias das atividades.

✔ Ação coordenada com as COREMEs, levantando as-

suntos de discussão, discussão de casos, leitura de artigos.

Lembrando: a seleção de potenciais parceiros para fi-

nanciar essas ações deve ser criteriosa e obedecer às nor-

mas da CODAME e as Resoluções do Cremesp e CFM. É

comum o interesse de empresas farmacêuticas que, ao

patrocinarem eventos da área médica, podem fazer isso

de forma menos ética.

Fontes disponíveis
A Biblioteca do Cremesp é a maior biblioteca de ética

médica da América Latina e está à disposição dos médi-

cos para consulta com atenção especial à CEM.

Fazem parte do seu acervo:

✔ Obras Literárias - ético-jurídicas na área de Ética

Médica e Bioética.

✔ Periódicos - revistas e jornais de Ética Médica e Bio-

ética (nacionais e estrangeiras).
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✔ Legislação em Saúde - normativos básicos para exer-

cício da profissão.

✔ Hemeroteca - artigos selecionados, pertinentes a

área de Ética Médica e Bioética.

✔ Suporte Eletrônico - CD-ROMs, coleção MedLine,

Lilacs (Bireme), Prodasem e Internet.

A Biblioteca também disponibiliza material de apre-

sentações usados pelos Conselheiros e toda a referên-

cia bibliográfica necessária para a discussão de diversos

assuntos relacionados à ética médica.

Parte desse material já está disponível na página do

Cremesp na Internet, sendo continuamente incorpora-

do à mesma.
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VIII

Infra-estrutura de apoio
Para funcionar de forma eficiente, a CEM tem que con-

tar com apoio e condições mínimas de funcionamento,

que garantam aos membros a possibilidade de atuar nas

ações que lhes cabem. A falta de estrutura se reflete di-

retamente no resultado do trabalho da CEM – que não

consegue realizar suas ações; e na imagem da instituição

– que não consegue dar respostas aos usuários.

Essas condições têm que ser garantidas pela instituição

e fazer parte do Regimento Interno da CEM, num proces-

so de negociação claro, dentro dos limites das possibilida-

des da instituição e das potencialidades da Comissão. Nesse

esforço esta precisa, obrigatoriamente, do apoio do Res-

ponsável Técnico pela instituição, que tem entre suas atri-

buições (conferidas pela Resolução CFM n.º 1.342/91), a

de assegurar o pleno e autônomo funcionamento das

CEMs. Frente a dificuldades nesse entendimento, as CEMs

devem valer-se dos mecanismos de mediação possíveis de

serem acionados: delegados e conselheiros do Cremesp e

médicos da própria instituição.
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O que se entende por condições mínimas? Podemos

classificar condições mínimas de trabalho em dois as-

pectos: as estruturais e as organizacionais.

Condições estruturais mínimas: garantia do tra-

balho administrativo de remessa de correspondência,

arquivamento e guarda de documentação sigilosa, ela-

boração de cartas, ofícios e atas, convocação para de-

poimentos, transcrição de audiências, sala para reunião,

local de audiências, impressos e material de escritório.

Tais condições podem ser de uso exclusivo da CEM ou

compartilhadas com outros serviços. Nesse caso, com

regras bem definidas de uso de salas e manipulação de

documentos, inclusive, com termo de anuência de co-

nhecimento do sigilo profissional e processual.

Condições organizacionais mínimas: garantia de

que os membros da CEM disponibilizem parte de seu

tempo a essa atividade, por meio de protocolo de coo-

peração entre os membros da CEM e a Instituição. De-

pendendo da instituição, isso pode ocorrer no horário

de trabalho normal dos médicos membros da CEM ou

pode exigir do médico que compareça em outro horário.

Na maioria das instituições, esse trabalho é honorífico mas

temos exemplos positivos de instituições públicas que in-

cluem essa atividade na carga horária contratual do médi-

co, para que ele possa se dedicar à tarefa. O setor privado

deve buscar alternativas para que a atividade seja reco-

nhecida e realizada em todo o seu potencial.

O fato da criação e da manutenção de CEM ser condi-

ção para o registro no Cremesp e a obrigatoriedade de

fornecer as condições de trabalho para a CEM não lhe
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garante, por si só, seu funcionamento com eficácia. So-

mente a percepção da importância da CEM e a discus-

são do respectivo potencial podem convencer médicos

e instituições a promoverem esforços conjuntos para seu

bom funcionamento.

Condição mínima
✔ Agenda de Sala de Reunião compartilhada.

✔ Agenda de Sala compartilhada para realizar audiências.

✔ Arquivo compartilhado com acesso restrito.

✔ Secretária compartilhada com outros serviços.

✔ Impressos, Material de Escritório, Verba de Correio.

✔ Armário de Material (Publicações, etc.).

✔ Liberação parcial dos Membros para a função.

Condição ideal
✔ Sala de Reunião.

✔ Sala Privativa para Audiências.

✔ Arquivo próprio restrito.

✔ Arquivo próprio para documentação de referência -

consulta.

✔ Microcomputador próprio com acesso à Internet.

✔ Impressos Próprios, Material de Escritório, Verba para

Correio.

✔ Verba para Eventos Educativos.

✔ Verba para Treinamento Periódico.

✔ Anfiteatro para Eventos Educativos.

✔ Liberação dos Membros, com ajuda de custo.

✔ Reunião Regular com Diretoria/Administração.
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IX

Diretrizes básicas
A CFM nº 1.657, de 11 de dezembro de 2002 e a Reso-

lução Cremesp n.º 83/98 disciplinam e padronizam os

critérios de criação, eleição, competência e procedimen-

tos das Comissões de Ética Médica nas instituições, defi-

nindo as diretrizes básicas que devem constar do Regi-

mento Interno das mesmas. São diretrizes que devem

ser seguidas por todas as CEMs, independente do tipo

de instituição. Destacamos:

Obrigatoriedade

A constituição da CEM é obrigatória naquele estabe-

lecimento onde atuar um número igual ou superior a

quinze profissionais médicos.

No estabelecimento onde atuar um número inferior

a quinze médicos, fica facultada a constituição da Co-

missão. Se essa ocorrer, a CEM conta com os mesmos

direitos e deveres definidos onde existe a obrigação.

Data das eleições

As eleições para as CEM serão realizadas próximo ao

término do mandato da Comissão anterior, de forma a
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não coincidir com final de semana ou feriado.

Fica facultado ao estabelecimento a prorrogação da

eleição por uma semana, a fim de possibilitar que todos

os profissionais possam exercer o direito de voto. Nesse

caso, a urna e a lista de presença deverão ser guardadas

em local seguro e inviolável, sempre sob a supervisão

de um membro da Comissão Eleitoral.

Comissão eleitoral

O Diretor Clínico da instituição designará uma Comissão

Eleitoral com, no mínimo, 2 (dois) membros, um presidente

e um secretário, que se responsabilizará pela organização,

apuração e proclamação dos resultados do pleito. Qualquer

candidato poderá acompanhar os trabalhos eleitorais.

Convocação das eleições

A convocação das eleições será feita por meio de Edital

com, no mínimo, 30 dias de antecedência, concedendo

um prazo mínimo de 15 (quinze) dias para as inscrições

de interessados. O prazo será encerrado, no mínimo, 15

dias antes das eleições.

Qualificação dos eleitores

Os membros da CEM serão eleitos dentre os integran-

tes do Corpo Clínico, obedecidas as normas regimentais

de cada instituição, por meio de voto direto e secreto

de seus pares, podendo ser reeleitos.

Limitação dos candidatos

Os integrantes da Comissão Eleitoral não podem con-

correr a CEM.

Os médicos que ocuparem os cargos de diretores Clí-

nico, Administrativo e Técnico não podem candidatar-

se a CEM.
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Os membros da CEM que posteriormente tornarem-

se diretor Clínico, Administrativo ou Técnico, deverão

pedir afastamento enquanto durar seu mandato.

Processo eleitorial

A Comissão Eleitoral elaborará listas com os candidatos

à CEM e disponibilizará cédulas contendo espaços para o

preenchimento de nomes dos candidatos, de acordo com

o número de membros estipulados para a instituição, para

que os eleitores possam votar nos seus candidatos.

O processo eleitoral será aberto e encerrado pelo Presi-

dente da Comissão Eleitoral ou por seu eventual substituto.

A apuração será realizada imediatamente após o en-

cerramento da votação, por escrutinadores nomeados

pela Comissão Eleitoral, podendo ser assistida por to-

dos os interessados.

Serão considerados eleitos os candidatos que obtive-

rem o maior número votos até o preenchimento de to-

dos os cargos da CEM - Titulares e Suplentes.

Quando ocorrer empate entre os candidatos votados,

influindo na escolha dos membros efetivos e suplentes,

será considerado eleito o candidato mais antigo no Cor-

po Clínico. Persistindo o empate, será considerado elei-

to o que tiver maior tempo de inscrição no Conselho

Regional de Medicina daquela jurisdição.

Protestos e recursos contra qualquer fato relativo ao

processo eleitoral deverão ser formalizados por escrito

dentro de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após

as eleições e encaminhados em primeira instância à Co-

missão Eleitoral, e em segunda instância, à Delegacia

Regional da região (quando houver) ou ao Cremesp.
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Terminado o pleito de eleição, a Comissão Eleitoral

deverá encaminhar ao Cremesp, para homologação e

registro, os seguintes documentos:

✔ Planilha de Eleição devidamente preenchida;

✔ Ata de Eleição, conforme modelo;

✔ Declaração de Aquiescência dos médicos eleitos,

conforme modelo;

✔ Lista de Presença dos votantes na eleição;

✔ Eventual protesto e recurso acompanhado com a

decisão da Comissão Eleitoral.

Composição da CEM

As CEM serão compostas por membros efetivos e mem-

bros suplentes – que serão convocados na ausência do

membro efetivo ou de acordo com a necessidade dos

trabalhos, adquirindo, nesse caso, o status de membro

efetivo.

O número mínimo de membros da CEM é definido

pelo número de médicos que atuam na unidade, assim,

a unidade de saúde que possuir no seu Corpo Clínico:

✔ De 20 a 99 médicos - 3 (três) membros efetivos e 3

(três) membros suplentes;

✔ De 100 a 299 médicos - 4 (quatro) membros efeti-

vos e 4 (quatro) membros suplentes;

✔ De 300 a 999 médicos - 6 (seis) membros efetivos e

6 (seis) membros suplentes;

✔ Igual ou superior a 1000 médicos - 8 (oito) mem-

bros efetivos e 8 (oito) membros suplentes.

O número de membros da CEM pode ser maior do

que o acima, conforme a necessidade local.
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Instituições de saúde complexas

Nas instituições de saúde que apresentarem caracterís-

ticas de complexidade, onde existirem diversas unidades

de atenção médica ordenadas dentro de uma lógica ad-

ministrativa de hierarquia e resolutividade (ex. Secretaria

Municipal de Saúde, cooperativas, operadoras de planos,

etc.) é permitida a constituição de CEM representativa do

conjunto das diversas unidades médicas, da mesma enti-

dade mantenedora, localizadas no mesmo município. Des-

sa forma, as instituições devem criar CEMs por unidade

que tenha mais de 10 (dez) médicos e é facultada a cria-

ção de CEM do conjunto de unidades da instituição. O

restante das unidades, com menos de 10 médicos, pode

constituir CEM única, representativa dessas unidades.

Diversas alternativas de formatação podem ser criadas.

Por exemplo: CEMs representativas do conjunto de deter-

minadas unidades eleitas pelo conjunto dos médicos que

prestam serviços nessas unidades,  CEMs de unidades iso-

ladas eleitas pelo conjunto dos médicos dessa unidade ou

CEMs formadas por representantes eleitos regionalmen-

te. Nesses casos, não previstos pelas Resoluções Regionais

e Federal, é necessário que a proposta de Regimento In-

terno da CEM, com essas especificidades, seja enviada pre-

viamente ao Cremesp para análise e aprovação.

Mandato

O mandato das Comissões de Ética Médica será de 30

(trinta) meses.

Vacância de membros e substituição

Os membros da Comissão de Ética Médica que deixa-

rem de prestar serviços na instituição serão automati-
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camente afastados das funções na Comissão.

Quando houver número menor que a metade dos mem-

bros efetivos, deverá ser realizada nova eleição para

complementação do número legal para aquela Comissão.

As alterações quanto à composição das CEMs deverão ser

comunicadas ao Cremesp no prazo de 1 (uma) semana.

Divulgação mínima

É obrigatória a afixação, em local visível ao público

em geral, de relação nominal dos integrantes da Co-

missão de Ética Médica eleita na instituição.

Atribuições mínimas

São atribuições das Comissões de Ética Médica:

✔ orientar e fiscalizar o desempenho ético da profis-

são dentro da instituição;

✔ atuar como controle de qualidade das condições de

trabalho e prestação de assistência médica na instituição,

sugerindo e acompanhando as modificações necessárias;

✔ denunciar às instâncias superiores, inclusive ao Cremesp,

as eventuais más condições de trabalho na instituição;

✔ colaborar com o Cremesp divulgando resoluções,

normas e pareceres;

✔ assessorar as diretorias clínica, administrativa e téc-

nica da instituição, dentro de sua área de competência;

✔ proceder Sindicância a pedido de interessados, mé-

dicos, Delegacias do Cremesp e do próprio Cremesp ou

por iniciativa própria.

Instância superior de decisão

As situações regimentais que não estiverem previstas

no Regimento Interno da CEM serão enviadas ao Cremesp

para serem avaliadas e decididas em Sessão Plenária.
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Especificando situações
Respeitadas as diretrizes básicas da Resolução Cremesp

n.º 83/98 e da Resolução CFM 1.697/02, a instituição e

seu corpo clínico podem incorporar diretrizes próprias,

garantindo a transparência e participação coletiva no

processo e que reflitam as especificidades e necessida-

des locais, como a formação de mais de uma CEM e a

relação entre as mesmas, a obrigatoriedade de presta-

ção de contas à instituição, o direito à ajuda de custo

ou liberação de horário para trabalho dos membros da

CEM, infra-estrutura mínima disponibilizada pela insti-

tuição para a CEM etc.

O regimento interno resultante dessa negociação deve

ser encaminhado ao Cremesp para avaliação e aprova-

ção, sem o que vale o regimento definido na resolução.
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X
ANEXOS

Resolução CFM nº 1.657,
de 11 de dezembro de 2002

Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF,

nº 246, 20 dez. 2002. Seção 1, p. 421-2

Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF,

nº 108, 6 jun. 2003. Seção 1, p. 73 - Retificação

Estabelece normas de organização, funcionamento e elei-

ção, competências das Comissões de Ética Médica dos

estabelecimentos de saúde, e dá outras providências.

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atri-

buições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro

de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19

de julho de 1958 e,

Considerando a Lei nº 3.268/57, referente à com-

petência dos Conselhos Regionais e Federal de Medici-

na de zelar e trabalhar por todos os meios aos seus al-

cances pelo perfeito desempenho ético da Medicina e

pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a

exerçam legalmente;



Considerando a necessidade de, entre outras finali-

dades, descentralizar os procedimentos relativos à apu-

ração de possíveis infrações éticas;

Considerando que os integrantes das Comissões de

Ética Médica eleitos na forma estabelecida nesta reso-

lução devem desempenhar suas funções em caráter

honorífico e prestar serviços de relevância aos Conse-

lhos Regionais de sua jurisdição;

Considerando a necessidade de padronizar os crité-

rios de criação, eleição, competência, funcionamento e

organização das Comissões de Ética Médica em todo o

território nacional; 

Considerando a Resolução CFM nº 1.481/97, que es-

tabelece diretrizes para os Regimentos Internos dos

Corpos Clínicos;

Considerando que os princípios aplicados aos médi-

cos são também aplicáveis às organizações de assistên-

cia médica;

Considerando as diversas resoluções sobre o tema

editadas por todos os Conselhos Regionais;

Considerando,  finalmente, o decidido na Sessão Ple-

nária de 11 de dezembro de 2002,

resolve:

Art. 1º Todos os estabelecimentos de assistência à saú-

de e outras pessoas jurídicas que se exerçam a Medici-

na, ou sob cuja égide se exerça a Medicina em todo o

território nacional, devem eleger, entre os membros de

seu Corpo Clínico, conforme previsto nos seus Regimen-

tos Internos, Comissões de Ética Médica nos termos desta

resolução.
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Parágrafo único Compete ao diretor clínico encami-

nhar ao Conselho Regional de sua jurisdição a ata da

eleição da Comissão de Ética Médica.

Art. 2º Adotar o Regulamento das Comissões de Éti-

ca anexo, parte integrante da presente resolução.

Art. 3º Revoga-se a Resolução CFM nº 1.215/85 e de-

mais disposições em contrário.

Art. 4º a presente resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2002.

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE

Presidente

RUBENS DOS SANTOS SILVA

Secretário Geral

Anexo da Resolução CFM nº 1.657/2002,
de 11 de dezembro de 2002

 

REGULAMENTO DAS
COMISSÕES DE ÉTICA

Capítulo I - Das Definições

Art. 1º As Comissões de Ética Médica (CEM) constitu-

em, por delegação do Conselho Regional de Medicina,

uma atividade das instituições médicas, estando a ele

vinculadas. Têm funções sindicantes, educativas e

fiscalizadoras do desempenho ético da Medicina em sua

área de abrangência.
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Art. 2º As Comissões de Ética são vinculadas ao Con-

selho Regional de Medicina e devem manter a sua au-

tonomia em relação às instituições onde atuam, não po-

dendo ter qualquer vinculação ou subordinação à dire-

ção do estabelecimento.

Parágrafo único Cabe ao diretor técnico prover as con-

dições necessárias ao trabalho da Comissão de Ética.

Capítulo II - Da composição,

organização e estrutura

Art. 3º As Comissões de Ética serão compostas por 1

(um) presidente, 1 (um) secretário e demais membros

efetivos e suplentes.

Art. 4º As Comissões de Ética Médica serão instaladas

nos termos do artigo 1º deste Regulamento, obedecen-

do aos seguintes critérios de proporcionalidade:

a) Nas instituições com até 15 médicos não haverá a

obrigatoriedade de constituição de Comissão de Ética;

b) Na instituição que possuir de 16 (dezesseis) a 99

(noventa e nove) médicos, a Comissão de Ética Médica

deverá ser composta por 3 (três) membros efetivos e

igual número de suplentes;

c) Na instituição que possuir de 100 (cem) a 299 (du-

zentos e noventa e nove) médicos, a Comissão de Ética

Médica deverá ser composta por 4 (quatro) membros

efetivos e igual número de suplentes;

d) Na instituição que possuir de 300 (trezentos) a 999

(novecentos e noventa e nove) médicos, a Comissão

deverá ser composta por 6 (seis) membros efetivos e

igual número de suplentes;
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e) Na instituição que possuir um número igual ou su-

perior a 1.000 (mil) médicos, a Comissão de Ética deverá

ser composta por 8 (oito) membros efetivos e 8 (oito)

suplentes;

f) Nas diversas unidades médicas da mesma entidade

mantenedora localizadas no mesmo município onde atu-

em, onde cada uma possua menos de 10 (dez) médicos, é

permitida a constituição de Comissão de Ética Médica re-

presentativa do conjunto das referidas unidades, obede-

cendo-se as disposições acima quanto à proporcionalidade.

Art. 5º Não Poderão integrar as Comissões de Ética

Médica os médicos que exercerem cargos de direção téc-

nica, clínica ou administrativa da instituição e os que não

estejam quites com o Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único - Quando investidos nas funções aci-

ma após terem sido eleitos, os membros efetivos serão

substituídos pelos suplentes.

Art. 6º O mandato das Comissões de Ética será de 30

(trinta) meses.

Art. 7º Nos casos de afastamento definitivo ou tempo-

rário de um de seus membros efetivos, a Comissão pro-

cederá a convocação do suplente respeitando a ordem

de votação para a vaga ocorrida, pelo tempo que perdu-

rar o afastamento, devendo oficiar tal decisão ao Conse-

lho Regional de Medicina imediatamente após o feito.

Parágrafo único Se o membro da CEM deixar de fa-

zer parte do Corpo Clínico do estabelecimento de saúde

respectivo, o seu mandato cessará automaticamente.

Art. 8º Nos casos de vacância do cargo de presidente

ou de secretário, far-se-á nova escolha, pelos membros
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efetivos, para o cumprimento do restante do mandato.

Art. 9º Quando ocorrer vacância em metade ou mais

dos cargos da Comissão de Ética, será convocada nova

eleição para preenchimento dos cargos vagos de mem-

bros efetivos ou suplentes.

Capítulo III - Da competência

Art. 10 Compete às Comissões de Ética:

a) Supervisionar, orientar e fiscalizar, em sua área de

atuação, o exercício da atividade médica, atentando para

que as condições de trabalho do médico, bem como sua

liberdade, iniciativa e qualidade do atendimento ofere-

cido aos pacientes, respeitem os preceitos éticos e legais;

b) Comunicar ao Conselho Regional de Medicina

quaisquer indícios de infração à lei ou dispositivos éti-

cos vigentes;

c) Comunicar ao Conselho Regional de Medicina o

exercício ilegal da profissão;

d) Comunicar ao Conselho Regional de Medicina as

irregularidades não corrigidas dentro dos prazos esti-

pulados;

e) Comunicar ao Conselho Regional de Medicina práticas

médicas desnecessárias e atos médicos ilícitos, bem como

adotar medidas para combater a má prática médica;

f) Instaurar sindicância, instruí-la e formular relatório

circunstanciado acerca do problema, encaminhando-o

ao Conselho Regional de Medicina, sem emitir juízo;

g) Verificar se a instituição onde atua está regular-

mente inscrita no Conselho Regional de Medicina e em

dia com as suas obrigações;
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h) Colaborar com o Conselho Regional de Medicina

na tarefa de educar, discutir, divulgar e orientar sobre

temas relativos à Ética Médica;

i) Elaborar e encaminhar ao Conselho Regional de Me-

dicina relatórios sobre as atividades desenvolvidas na

instituição onde atua;

j) Atender as convocações do Conselho Regional de

Medicina;

k) Manter atualizado o cadastro dos médicos que tra-

balham na instituição onde atua;

l) Fornecer subsídios à Direção da instituição onde fun-

ciona, visando à melhoria das condições de trabalho e

da assistência médica;

m) Atuar preventivamente, conscientizando o Corpo

Clínico da instituição onde funciona quanto às normas

legais que disciplinam o seu comportamento ético;

n) Promover a divulgação eficaz e permanente das

normas complementares emanadas dos órgãos e auto-

ridades competentes;

o) Encaminhar aos Conselhos fiscalizadores das ou-

tras profissões da área de saúde que atuem na institui-

ção representações sobre indícios de infração aos seus

respectivos Códigos de Ética;

p) Colaborar com os órgãos públicos e outras entida-

des de profissionais de saúde em tarefas relacionadas

com o exercício profissional;

q) Orientar o público usuário da instituição de saúde

onde atua sobre questões referentes à Ética Médica.

Art. 11 Compete aos membros da Comissão de Ética:

a) Eleger o presidente e secretário;
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b) Comparecer a todas as reuniões da Comissão de Éti-

ca Médica, discutindo e votando as matérias em pauta;

c) Desenvolver as atribuições conferidas à Comissão

de Ética Médica previstas nesta resolução;

d) Garantir o exercício do amplo direito de defesa

àqueles que vierem a responder sindicâncias

Art. 12 Compete ao presidente da Comissão de Ética:

a) Representar a Comissão de Ética Médica perante

as instâncias superiores, inclusive no Conselho Regional

de Medicina;

b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias

da Comissão de Ética Médica;

c) Convocar o secretário para substituí-lo em seus im-

pedimentos ocasionais;

d) Solicitar a participação dos membros suplentes nos

trabalhos da Comissão de Ética Médica, sempre que

necessário;

e) Encaminhar ao Conselho Regional de Medicina as

sindicâncias devidamente apuradas pela Comissão de

Ética Médica;

f) Nomear membros sindicantes para convocar e rea-

lizar audiências, analisar documentos e elaborar relató-

rio à Comissão de Ética Médica quando da apuração de

sindicâncias.

Art. 13 Compete ao secretário da Comissão de Ética

Médica:

a) Substituir o presidente em seus impedimentos even-

tuais;

b) Colaborar com o presidente nos trabalhos atribuí-

dos à Comissão de Ética Médica;
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c) Secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias

da Comissão de Ética Médica;

d) Lavrar atas, editais, cartas, ofícios e relatórios re-

lativos à Comissão de Ética Médica;

e) Manter em arquivo próprio os documentos relati-

vos à Comissão de Ética Médica.

Capítulo IV - Das eleições

Art. 14 A escolha dos membros das CEMs será feita

mediante eleição direta, dela participando os médicos

que compõem o Corpo Clínico do estabelecimento, con-

forme previsto no Regimento Interno do Corpo Clínico,

inscritos na condição de médico em situação regular com

o Conselho Regional de Medicina, ressalvado o deter-

minado no artigo 9º do presente Regulamento.

Art. 15 A convocação da eleição será feita pelo dire-

tor clínico, por Edital a ser divulgado no estabelecimen-

to no período de 30 (trinta) dias antes da eleição.

Art. 16 Os candidatos à CEM deverão se inscrever in-

dividualmente, junto ao diretor clínico do estabeleci-

mento, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias

da data da eleição.

Art. 17 Os nomes dos candidatos inscritos serão di-

vulgados no estabelecimento em que ocorrerá a elei-

ção, pelo diretor clínico, por ordem alfabética, durante

o período mínimo de uma semana.

Art. 18 O diretor clínico designará uma Comissão Elei-

toral com a competência de organizar, dirigir e supervi-

sionar todo o processo eleitoral, de acordo com as nor-

mas do Conselho Regional de Medicina.
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Parágrafo único: Os integrantes da Comissão Eleito-

ral não podem ser candidatos à Comissão de Ética.

Art. 19 A Comissão de Ética Médica será composta pe-

los candidatos que obtiverem o maior número de votos,

de acordo com o número previsto para a sua composição.

Parágrafo único - Quando ocorrer empate entre os

candidatos votados, influindo na escolha dos membro

efetivos ou suplentes, será considerado eleito o mais

antigo no Corpo Clínico. Persistindo o empate, será con-

siderado eleito o que tiver maior tempo de inscrição no

Conselho Regional de Medicina daquela jurisdição.

Art. 20 A apuração será realizada imediatamente após

o encerramento da votação, pela Comissão Eleitoral, po-

dendo ser assistida por todos os interessados.

Art. 21 O resultado da eleição será lavrado em ata

que deverá ser encaminhada ao Conselho Regional de

Medicina para homologação, e a quem compete diri-

mir dúvidas não resolvidas pela Comissão Eleitoral.

Art. 22 Os protestos e recursos contra qualquer fato

relativo ao processo eleitoral deverão ser formalizados,

por escrito, dentro de, no máximo, 48 (quarenta e oito)

horas após as eleições, e encaminhados em primeira ins-

tância à Comissão Eleitoral e em segunda instância ao

Conselho Regional de Medicina.

Art. 23 Homologados os resultados, os membros eleitos

serão empossados pelo Conselho Regional de Medicina.

Capítulo V - Do funcionamento

Art. 24 As Comissões de Ética deverão estabelecer seu

calendário de reuniões ordinárias, e reunir-se de forma
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extraordinária quando solicitadas.

Art. 25 Os atos da CEM relacionados com a fiscaliza-

ção ou sindicâncias terão caráter sigiloso.

Art. 26 Todas as deliberações da Comissão de Ética

dar-se-ão por maioria simples, sendo prerrogativa do

presidente o “voto de Minerva” em caso de empate.

Art. 27 As sindicâncias instauradas pelas Comissões de

Ética obedecerão aos preceitos contidos nesta resolução.

Art. 28 A sindicância será instaurada mediante:

a) Denúncia por escrito, devidamente identificada e,

se possível, fundamentada;

b) Denúncia, por escrito, do diretor clínico ou diretor

técnico;

c) Deliberação da própria Comissão de Ética Médica;

d) Solicitação da Delegacia Regional, Seccional ou Re-

presentação;

e) Determinação do Conselho Regional de Medicina.

Art. 29 Aberta a sindicância, a Comissão de Ética Mé-

dica informará o fato aos envolvidos, convocando-os,

se for o caso, para esclarecimentos ou solicitando-lhes,

no prazo de 7 (sete) dias úteis a partir do recebimento

do aviso, manifestação por escrito.

Art. 30 Todos os documentos relacionados com os fatos,

quais sejam, cópias dos prontuários, das fichas clínicas, das

ordens de serviço e outros que possam colaborar no deslinde

da questão, deverão ser apensadas à sindicância quando

for decidido enviá-la ao Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único O acesso a estes documentos e aos

autos é facultado somente às partes e à Comissão de

Ética Médica.
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Art. 31 O presidente da Comissão de Ética Médica nome-

ará um membro sindicante para convocar e realizar audiên-

cias, analisar documentos e elaborar relatório à Comissão.

Art. 32 Finda a coleta de informações, a Comissão de

Ética Médica reunir-se-á para analisar e emitir relatório

conclusivo, sem emitir juízo.

Parágrafo único Caso necessário, a Comissão de Éti-

ca Médica poderá solicitar novas diligências para me-

lhor elucidação do(s) fato(s).

Art. 33 Evidenciada a existência de indícios de infração

ética, a sindicância deverá ser encaminhada ao Conselho

Regional de Medicina, para a competente tramitação.

Art 34 Em casos de menor gravidade e que não te-

nham acarretado danos para terceiros, a Comissão de

Ética Médica poderá procurar a conciliação entre as

partes envolvidas “ad referendum” do Plenário do Con-

selho Regional de Medicina.

§ 1º Caso haja conciliação, a Comissão lavrará tal fato

em ata específica.

§ 2º Não havendo a conciliação de que trata o caput

do artigo, a sindicância seguirá seu trâmite normal com

o envio do relatório circunstanciado ao Conselho Regio-

nal de Medicina.

Art. 35 Se houver alguma denúncia envolvendo um mem-

bro da Comissão de Ética Médica, o mesmo deverá afastar-

se da Comissão enquanto durar a sindicância em questão.

Capítulo VI - Das disposições finais

Art. 36 As determinações deste Regulamento terão

efeito a partir da publicação da presente resolução.
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Parágrafo 1º As normas do presente Regulamento

referentes às eleições e mandatos das Comissões de Éti-

ca Médica somente produzirão seus efeitos a partir das

eleições, conforme parágrafo único do artigo 15.

Parágrafo 1º As CEMs já instaladas terão o prazo de 6

(seis) meses para se adequarem à presente regulamentação.

Art. 37 Os casos omissos serão decididos pelo Conse-

lho Regional de Medicina da jurisdição.

Art 38 Caberá ao Conselho Regional de Medicina di-

vulgar a existência de Comissão de Ética dentro da ins-

tituição.

RETIFICAÇÃO
Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, n. 108,

6 jun. 2003. Seção 1, p. 73

Na Resolução CFM nº 1657/2002 de 11 de dezembro

de 2002, publicada no Diário Oficial da União de

20.12.2002, seção I, página 422 - No Art. 36 - onde se

lê: As determinações deste Regulamento terão efeito a

partir da publicação da presente resolução. Parágrafo

1º As normas do presente Regulamento referentes às

eleições e mandatos das Comissões de Ética Médica so-

mente produzirão seus efeitos a partir das eleições, con-

forme parágrafo único do artigo 15. Parágrafo 1º As

Comissões de Ética Medica já instaladas terão o prazo

de 6 (seis) meses para se adequarem à presente regula-

mentação. - leia-se: Art. 36 As determinações deste

Regulamento terão efeito a partir da publicação da pre-

sente resolução. 
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Parágrafo 1º - As normas do presente Regulamento

referentes às eleições das Comissões de Ética Médica so-

mente produzirão seus efeitos a partir das eleições, para

os Conselhos Regionais de Medicina previstas para agos-

to de 2003. 

Parágrafo 2º - As Comissões de Ética Medica já insta-

ladas terão o prazo de 6 (seis) meses para se adequa-

rem à presente regulamentação.
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Resolução Cremesp nº 109,
de 5 de outubro de 2004.

Diário Oficial do Estado; Poder Executivo, São Paulo, SP,

n. 2, de 4 jan. 2005. Seção 1, p. 66-7

Dispõe sobre a criação do Gacem e dos Cursos de

Capacitação de Comissões de Ética Médica.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo, no uso das atribuições conferidas pela Lei

nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada

pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e;

Considerando o teor da Resolução CFM nº 1657/2002

que estabelece normas de organização, funcionamen-

to, eleição e competências das Comissões de Ética Mé-

dica dos estabelecimentos de saúde.

Considerando as deliberações do planejamento es-

tratégico do Cremesp, realizado em dezembro de 2003.

Considerando a necessidade de elevar o padrão de

análise ética, a potencialidade educativa e de fiscaliza-

ção das Comissões de Ética Médica.

RESOLVE:

Artigo 1º: Criar o Grupo de Apoio às Comissões de

Ética Médica - GACEM, órgão assessor do Cremesp nos

assuntos relacionados à coordenação, capacitação e fo-

mento das atividades das Comissões de Ética Médica do

Cremesp.

Parágrafo único: Os Delegados do Cremesp deve-

rão assumir as funções de Instrutores dos Cursos de

Capacitação de Comissões de Ética Médica, assim como

de Coordenadores dos Cursos das Delegacias.

85ANEXOS



Artigo 2º: A composição, objetivos e trabalhos do

GACEM obedecerão às normas estabelecidas no Regi-

mento que faz parte integrante desta Resolução.

Artigo 3º: Esta Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação.

São Paulo, 05 de outubro de 2004.

Dr. Clóvis Francisco Constantino

Presidente

Aprovada na 3198ª Sessão Plenária realizada em 05/10/04

TÍTULO I - DAS DEFINIÇÕES E COMPOSIÇÃO

Artigo 1º: O Grupo de Apoio às Comissões de Ética

Médica - GACEM - é um órgão assessor do Conselho

Regional de Medicina do Estado de São Paulo, subordi-

nado às suas instâncias de deliberação.

Artigo 2º: O GACEM será composto pelo Coordena-

dor do Centro de Bioética, por Conselheiros e Delega-

dos indicados pela Plenária do Cremesp 

Parágrafo primeiro: A Coordenação do GACEM será

exercida por um Conselheiro indicado pela Plenária.

Parágrafo segundo: O Centro de Bioética será respon-

sável pelo apoio logístico ao GACEM.

TÍTULO II - DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Artigo 3º: São objetivos do GACEM:

a) apoiar tecnicamente as atividades das Comissões

de Ética Médica do Estado de São Paulo;

b) promover a capacitação e aperfeiçoamento dos mé-

dicos membros das Comissões de Ética Médica, ou inte-
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ressados nesta função;

c) promover a discussão e difusão de conhecimentos

de Bioética entre médicos e graduandos de medicina.

Artigo 4º: São atribuições do GACEM:

a) desenvolver ferramentas pedagógicas de capacitação

ética;

b) centralizar, coordenar e apoiar os processos de

capacitação fomentados pelo Conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo;

c) analisar e formular propostas sobre assuntos relaci-

onados às Comissões de Ética Médica;

d) formar instrutores para as capacitações planejadas;

e) elaborar conteúdo e propor eventos relacionados

aos seus objetivos;

f) organizar reuniões das Delegacias do Cremesp so-

bre assuntos pertinentes às Comissões de Ética Médica.

Artigo 5º: São atribuições do Coordenador do GACEM:

a) coordenar e dirigir os trabalhos do GACEM;

b) convocar os membros para as reuniões;

c) elaborar a agenda de atividades do GACEM;

d) requisitar os recursos necessários para o desenvol-

vimento dos trabalhos;

e) encaminhar à Diretoria do Cremesp as sugestões e

solicitações do GACEM.

Artigo 6º: São atribuições dos membros do GACEM:

a) participar das reuniões de trabalho;

b) contribuir na discussão de projetos;

c) analisar e avaliar criticamente os projetos sugeridos;

d) participar da capacitação de instrutores dos cursos

propostos.
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Artigo 7º: Aos instrutores de curso cabe a aplicação

dos cursos programados sob sua responsabilidade.

Artigo 8º: São atribuições do Coordenador de Cur-

sos da Delegacia:

a) definir datas e recursos necessários para a realiza-

ção dos cursos no âmbito da Delegacia;

b) participar das reuniões de avaliação promovidas

pelo GACEM;

c) coordenar a realização dos cursos no âmbito das

Delegacias.

TÍTULO III - DOS TRABALHOS DO GACEM

Artigo 9º: O GACEM reunir-se-á conforme agenda

definida pelo seu Coordenador, com a freqüência ne-

cessária ao desenvolvimento dos projetos.

Artigo 10: Todas as reuniões serão documentadas em ata.

Artigo 11: A participação nas reuniões do GACEM,

fará jus ao recebimento de ajuda de custo de acordo

com as normas do Cremesp.

Parágrafo único: A instrução de Cursos de Capaci-

tação de Comissões de Ética Médica fará jus ao recebi-

mento da ajuda de custo ou diárias de acordo com as

normas do Cremesp, considerando dois módulos de

capacitação.

TÍTULO IV - DO CURSO DE CAPACITAÇÃO DE

COMISSÕES DE ÉTICA MÉDICA

Artigo 12: O Curso de Capacitação de Comissões de

Ética Médica é atividade específica do GACEM.

Parágrafo único: O Curso é dirigido a membros de
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Comissões de Ética Médica e aberto a médicos interes-

sados em exercer esta função.

Artigo 13: São responsáveis pelosCursos:

a) o GACEM pela coordenação geral;

b) o Coordenador de Cursos da Delegacia pela elabo-

ração do cronograma local;

c) o Instrutor de Curso pela aplicação do Curso.

Artigo 14: O Certificado de Capacitação de Comis-

sões de Ética Médica terá validade definida em progra-

ma de Educação Continuada específico.

TÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

E NÃO PREVISTAS

Artigo 15: Todas as situações não previstas neste re-

gimento serão decididas pelo plenário do Cremesp.

Artigo 16: Este regimento entrará em vigor na data

de sua publicação.

Dr. Clóvis Francisco Constantino

Presidente

Aprovada na 3198ª Sessão Plenária realizada em 05/10/04
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XI

Resoluções e Pareceres do CFM
Disponível na íntegra no site do CREMESP:

www.cremesp.org.br

e CFM:

www.cfm.org.br

Resoluções e Pareceres do CRM/SP
Disponível na íntegra no site do CREMESP:

www.cremesp.org.br

Legislação do Ministério da Saúde
Disponível na íntegra no site

do Ministério da Saúde:

www.saude.gov.br

Legislação da Agência Nacional
de Saúde Suplementar

Disponível na íntegra no site do Agência

Nacional de Saúde:

www.ans.gov.br
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Legislação da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária

Disponível na íntegra no site do Agência Nacional

de Vigilância Sanitária:

www.anvs.gov.br

Exemplo de Sindicância de CEM
Disponível na íntegra no site do CREMESP:

www.cremesp.org.br

Impressos de Sindicância de CEM
Disponível na íntegra no site do CREMESP:

www.cremesp.org.br

Impressos de Comunicação com o
CREMESP

Disponível na íntegra no site do CREMESP:

www.cremesp.org.br

Impressos de Processo Eleitoral
Disponível na íntegra no site do CREMESP:

www.cremesp.org.br

Impressos de Comunicação com o Usuário
Disponível na íntegra no site do CREMESP:

www.cremesp.org.br

Impressos de Comunicação com a Instituição
Disponível na íntegra no site do CREMESP:

www.cremesp.org.br
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